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Introdução

A imunidade tributária é instituto de grande relevância no sistema constitucional brasileiro, especialmente quando 

relacionada liberdade de consciência religiosa. Apesar da laicidade, informada pela ausência de religião oficial em 

nosso texto constitucional – o que previsto na Constituição Política do Império do Brazil (de 25 de março de 1824), 

artigo 5º -, somos um país religioso, de maioria católica. 

Alexandre Mazza (2025) destaca “que a imunidade religiosa é um desdobramento de outras normas 

constitucionais que estabelecem garantias fundamentais mais amplas, como a liberdade de crença, o livre 

exercício de cultos religiosos e a proteção aos locais de culto e suas liturgias (art. 5º, VI, da CF). 

Prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição Federal, A imunidade de templos foi ampliada pelo 

Emenda Constitucional 132 de 20 de dezembro 2023, alcançando entidades religiosas e suas organizações 

assistenciais e beneficentes. A imunização garante a não incidência de impostos sobre o patrimônio, a renda e os 

serviços, relacionados com as finalidades essenciais das instituições lá mencionadas. 

Sobre o conceito de templo Sabbag (2025), nos informa que a EC 132 passou a adotar teoria moderna, nos 

informando que ela “conceitua o templo como entidade, na acepção de instituição, organização ou associação, 

mantenedoras do templo religioso, encaradas independentemente das coisas e pessoas objetivamente 

consideradas”. Sendo assim, resta clara a ampliação da imunidade - anteriormente direcionada para o templo, 

local (teoria clássico restritiva) e não para a organização religiosa - com a vigência da emenda.

Objetivo

Analisar a mudança do Art. 150, VI, b, que estabelece a imunidade de templo, trazida pela EC 132, de 20 de 

dezembro 2023, com a ampliação da imunidade lá prevista às entidades religiosas inclusive suas organizações 

assistenciais e beneficentes quanto aos impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as 



finalidades essenciais das instituições lá mencionadas.

Material e Métodos

A pesquisa foi conduzida por meio de revisão bibliográfica e documental, considerando o texto constitucional e 

análises doutrinárias sobre imunidade tributária sobre os templos de qualquer culto e as suas organizações e 

entidades beneficentes. Foram examinados os fundamentos históricos e teleológicos da imunidade prevista no art. 

150, VI, “b”, da Constituição, bem como as razões da PEC 45/2019 no tocante à modificação escopo do presente 

trabalho.

Resultados e Discussão

Os resultados evidenciam a EC 132/2023 representou ampliação do alcance da imunidade sobre os templos, 

alcançando também as entidades religiosas, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes. A 

Organização Religiosa é tratada no Código Civil no artigo 44, IV, sendo, nos termos do §1º, do artigo, sendo livres 

a sua criação, organização, estruturação interna e funcionamento, vedado ao poder público negar-lhes 

reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. 

A Emenda Constitucional 132, de 20 de dezembro 2023 ampliou a imunidade tributária dos templos de qualquer 

culto para entidades religiosas, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes. Não se trata de 

desoneração absoluta, eis que a imunidade desonera as instituições lá mencionadas de impostos sobre o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das instituições lá mencionadas, 

dando os limites da imunização.

Conclusão

Emenda Constitucional 132, de 20 de dezembro 2023 ampliou a imunidade tributária dos templos de qualquer 

culto para entidades religiosas, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes, definindo o alcance da 

imunidade com §4º, do art. 150 da CRFB, aos impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços, relacionados 

com as finalidades essenciais das instituições lá mencionadas.
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